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sexta-feira, 07 de Novembro de 2025

RESOLUÇÃO COMSEAVI Nº 05/2025

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Trabalho 
do Programa Federal de Compra com Doação 
Simultânea, via Termo de Adesão, a ser 
executado no Município de Viana/ES.
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional de Viana - COMSEAVI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
nº 3.000/2013, e em conformidade com as 
deliberações aprovadas na reunião realizada em 29 
de outubro de 2025,
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria MDS 
nº 939/2023, da Lei nº 14.628/2023 e do Decreto 
nº 11.802/2023, a Secretaria Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional define prazo de execução de 
12 (doze) meses, a contar da pactuação, prorrogável 
por igual período, conforme as necessidades do 
Município;
CONSIDERANDO ainda a Portaria nº 191, de 29 
de agosto de 2025, em seu Art. 1º estabelece a 
metodologia, metas, limites financeiros e prazos 
para a execução do Programa de Aquisição de 
Alimentos (PAA), financiado pelo Governo Federal, 
Art.2º sua efetivação na modalidade de execução 
de Compra com Doação Simultânea, pelo Ministério 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome (MDS);
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Programa 
Federal de Compra com Doação Simultânea, a ser 
executado no Município de Viana/ES, mediante Termo 
de Adesão, no valor de R$ 225.000,00 (duzentos e 
vinte e cinco mil reais), contemplando 15 (quinze) 
agricultores e 10 (dez) instituições beneficiadas, 
selecionados por meio de chamada pública.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua aprovação.

Viana-ES, 04 de novembro de 2025.

Valério Francisco Frechiani
Presidente do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Viana - COMSEAVI.
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Errata

ERRATA

Na publicação da Resolução Nº 05/2025 
COMDIPEDEVI que Dispõe sobre o resultado das 
inscrições deferidas e indeferidas das entidades 
da sociedade civil aptas a participar do processo 
eleitoral do Conselho Municipal do Direito da Pessoa 
com Deficiência de Viana- COMDIPEDEVI, para o 
biênio 2025/2027.  edição Nº 2.873 do Diário Oficial 
dos Municípios (DOM - ES) do dia 23 de outubro de 
2025.

Onde se lê:

Art. 1º- Divulgar o resultado final das entidades 
da sociedade civil com inscrições deferidas, por 
atenderem plenamente aos critérios exigidos no 
edital, estando aptas a participar do processo 
eleitoral para o biênio 2025/2027: I- Associação 
dos Amigos dos Autistas do Estado so Espírito 
Santo- AMAES- CNPJ 04.889.666/0005-27 II- 
Associação Vianense de Karatê Construindo Sonhos 
- AVKCNPJ 24.563.412/0001-06 III- Federação 
de Movimentos Populares de Viana- (FEMOPOVI)- 
CNPJ 39.263.215/0001-30 IV- Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Viana- APAECNPJ 
08.440.478/0001-44.

Leia-se:

Art. 1º- Divulgar o resultado final das entidades da 
Sociedade Civil com inscrições deferidas e indefiridas, 
por atenderem plenamente aos critérios exigidos 
no edital, estando aptas a participar do processo 
eleitoral para o biênio 2025/2027:

I- Associação dos Amigos dos Autistas do 
Estado do Espírito Santo- (AMAES) CNPJ 
04.889.666/0005-27- DEFERIDA
II-  Associação Vianense de Karatê Construindo Sonhos- 
(AVK) CNPJ 24.563.412/0001-06- INDEFERIDA
III- Federação de Movimentos Populares 
de Viana- (FEMOPOVI)             CNPJ 
39.263.215/0001-30- INDEFERIDA
IV- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Viana- (APAE) CNPJ 08.440.478/0001-44- DEFERIDA

Viana/ES, 06 novembro de  2025.

Maria Cláudia Azevedo Morellato Gomes
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Viana COMDIPEDEVI 
Biênio 2023/2025
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